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A SECRETARIA na CÂUaRA MTINICIPAL DE JAPI-RN, no uso de suas atribuições legais
definidas através do Decreto Legislativo de n' 0112017 .
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Art. 1o - Conceder ao senhor Manoel Valdécio Freire de Souza, ocupante da função de Presidente,

112 (meia) diária, para deslocamento a cidade de NataURN, no dia 1910412023, com o objetivo de

participar de um clrso de inteligência artífrcial aplicada as ouvidorias dos municípios do RN, a ser

realizado no TCE/RN (TRIBLTNAL DE CONTAS DO RN).

Art" ?" - Esta pofiaria ent{ará em vig*r na data de suâ pr-rblicaÇã*

Art. 3o - Revogam-sc as disposiçõss cm çantráric.
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